LEI Nº 3.617/93

APROVA O ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS PARA O TRIÊNIO 1994/1996.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1º O orçamento Plurianual de Investimentos do Município de Patos de Minas, para o triênio 1994/1996, elaborado nos termos da legislação vigente, estima, para o período, as Receitas de Capital em Cr$58.857.664.000,00(cinquenta e oito bilhões, oitocentos e cinquenta e sete milhões,  seiscentos e sessenta e quatro mil cruzeiros reais).


Art. 2º Os recursos destinados ao funcionamento das Despesas de Capital, estimadas no Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1994/1996, estão assim distribuídos: 

	RECEITAS DE CAPITAL
	1994
	1995
	1996

	Superávit do Orçamento Corrente..........................
	5.979.860.000
	10.399.794.000
	19.245.492.000

	Operações de crédito........
	1.129.000.000
	1.800.000.000
	2.900.000.000

	Alienação de Bens...........
	2.000
	6.000
	8.000

	Transferência de Capital ..
	3.250.502.000
	4.959.500.000
	9.193.500.000

	TOTAL::::::::::::::::::::
	10.359.364.000
	17.159.300.000
	31.339.000.000



Art. 3º As despesas de Capital, discriminadas em quadro anexo, cuja realização fica autorizada por esta lei, são programadas com base nos recursos considerados disponíveis e desdobrar-se-ão na seguinte forma:

	
	1994
	1995
	1996

	Legislativa..............................
	122.944.000
	530.000.000
	950.000.000

	Administração e Planejamento...
	518.065.000
	953.000.000
	1.787.500.000

	Agricultura..............................
	314.526.000
	582.500.000
	1.051.000.000

	Comunicação ..........................
	120.096.000
	370.000.000
	740.000.000

	Defesa Nacional e Seg. Pública..
	372.751.000
	210.400.000
	239.800.000

	Educação e Cultura..................
	1.707.302.000
	2.995.600.000
	5.764.800.000

	Habitação e Urbanismo.............
	1.255.707.000
	2.370.800.000
	4.313.000.000

	Indústria Com. e Serviços.........
	209.321.000
	209.000.000
	288.000.000

	Saúde e Saneamento...............
	3.187.000.000
	4.675.400.000
	8.049.700.00

	Assistência e Previdência .........
	359.030.000
	398.200.000
	706.400.000

	Transporte.............................
	2.191.750.000
	3.864.400.000
	7.448.800.000

	SOMA::::::::::::::::::::::::::::::::
	10.359.364.000
	17.159.300.00
	31.339.000.000



Art. 4º Na elaboração das propostas Orçamentárias anuais do período, serão ajustadas as importâncias consignadas aos Projetos, podendo, em conseqüência de alterações da receita serem criados novos e suprimidos ou reformulados constantes do anexo desta Lei.


Parágrafo único. As importância referentes aos exercícios de 1994 a 1996, estimadas a preços de 1994, serão corrigidos monetariamente, por ocasião da elaboração dos Orçamentos Anuais correspondentes àqueles exercícios.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 1994.


Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de dezembro de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

